
Ouinta - f e i i a, 19 de O u t u b r o <!e 194* 

do com o i t em X V , do a r t . l . o , do decreto- le i n . 14.U42, 
úe 21 de j u n h o de 1944; 

L X X X I X — C r $ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à S a n -
".a- Casa de Misericórdia de P a r a i b u n a ; de acordo c o m o 
i tem X V I do a r t l . o , do decreto- le i n . 14.042, de 21 de 
tunho de 1944; 

X C — C r $ 50.000,00 (cinqüenta m i l cruzeiros) à A s 
sociação de Assistência à Infância G o t a de Le i te ) de 
Santos, de acordo c om o i t e m X V I I , do a r t . l . o , do de-
oreto-lei n . 14.042, de 21 de j u n h o de 1944; 

X C I — Cr$ 20.000,00 (v inte m i l cruzeiros) à S a n t a 
Casa de Misericórdia de São Ben to do Sapuca i , pa ra a m 
pliação. 

Ar t i go 2.o — A despesa c o m a execução do presente 
decreto-lei correra por con ta d a verba n . 6|8.02.4 — do 
íecreto-lei r . 14.171, de 4 de setembro de 1944. 

Ar t i go 3.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. -

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Franc i sco ü'Auria. 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l ria. Sec re ta r ia . da In te r 
ventor ia , aos 18 de outubro de 1944-

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.338, D E 18 D E O U l U B U O U E 1944 

— Dispõe sobre aquisição de tmove», por doa 
ção. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.0, 
n . V , do decreto- le i ^eaeral n . 1.202, de 8 ie ab r i l de 
1939, 

Decre ta : 
A r t i go l . o — P i c a a Fazenda do Sstado autor i zada a 

receber, por doação, ao sr R a m i l o áales, a ,árca ae 
terreno aba ixo caracter i zada, s i tuada no d is t r i t o de S a 
les, município de Novo Hor i zonte , dest inada à cons t ru 
ção do grupo escolar locai , a saber : 

: " u m terreno com ^.744 m2 sete m i l , setecentos e 
quarenta e quatro metros quadrados) , con f rontando pe- 1 

l a frente, onde mede 18 m . (o i tenta e oito metros) , c om 
a r u a d r . A l t i n o Arantes . pelos lados, ambos med indo 
88 m (o i tenta e oito metros) com a aven ida 12 de O u -
Subro e aven ida d r . Tirsó M a r t i n s e pelos fundos, o n 
de também .nede 88 m <oitenta e oito metros ) , com 
quem de d i r e i t o " . 

Art igo 2 .o — Este decreto- le i entrará em vigor na 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 18 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue ira de L i m a 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Sereretaiia da i n 
terventor ia , aos 18 de outubro de 1944. 

V ic to r Caruso — D i r e to r G e r a l . 

t ) U R i U O F I C I A L 
U EUade ié l,ào Paulo <E V. do Bratm ." 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a aberto, n a Sec re ta r i a da Fazenda 

à secretária a a Viação e O oras fUb l i cas , u m Crédito es-
pec ia . de C r $ 10.000.000,00 «.dez milhões de cruzeiros) , 
dest inado á- construção do pro longamento aa^ Es t r ada de 
F e r r o A r a r a q u a r a , até o Po r to -"residente v"argas. 

A r t i g o 2.0 — O va lor deste crédito sera coberto c om 
os recursos provenientes do excesso de arrecadação n a r e 
cei ta d a Es t r ada dé" Fe r ro A r a r a w a r a . 

Art igo 3.0 — A utilização do presente réd i to f i ca c o n 
d ic ionada à efet iva arrecadação dos recursos a que se r e 
fere o art igo ante r i o r . 

Ar t igo 4.0 — Este decreto- le i sntrarâ am vigor n a d a 
ta de sua publicação, revogadas as. disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do E s t a ' c da São Paulo , aos • 18 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 

Gonçalves Barbosa. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i da becretar ia da Inter 

ventor ia , aos 18 de outubro de 944. 
Victor Caruso — D i r e to r G e r a i . 

„̂ <im 235 — Ano 54.c 

D E C R E T O X . 14.241, D E 18 DE O U T U B R O DE 1944 

— Uniformiza a denominação, fixa o número 
de funções de extranumerário me usa lista do 
Departamento das Municipalidades, e dá outras 

\ providências. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

| P A U L O , usando de suas atribuições, 
j Decreta: 
I A r t i go l . o — O número de funções de extranumerá-
I vio mensal is ta e a despesa correspondente ao pagamento 
1 dos respectivos salários f i cam f ixados oara o D e p a r t a 

mento das Mun ic ipa l i dades , tíe con formidade com a t a 
be la anexa . 

Ar t i go 2,o — A s funções a que corresponderem refe-
•ências consideradas ext intas de aeordo c o m a re fer ida 
tabela, serão supr imidas quando vagarem, 

A r t i g o 3.o — O crédito correspondente a função s u 
p r i m i d a poderá ser ut i l i zado, segundo as necessidades cio 
serviço, n a criação de nova função, j o m o salário d a re
ferência que for f i xada . 

Parágrafo único -- A supressão e i criaçáo de f t i l i 
ções da tabela anexa serão feitas por decreto. 

A r t i go 4.o — O Di re tor G e r a l do Depar tamento das 
Mun ic ipa l i dades apostilará os atos de admissão dos atuai? 
ocupantes das funções incluídas n a tabela anexa, tende 
em v is ta as alterações resultantes deste Decreto. 

§ l . o — No caso em que o ocupante da função te-
n n a sido admi t i do sem qualquer ato, a re fer ida au to r i 
dade expedirá po r ta r i a menc ionando a d a t a de sua a d 
missão e a função que passou a exercer em Virtude do 
disposto neste Decreto . 

S 2.o — As apost i las e os registos relat ivos aos atos 
de que t r a t a este ar t i go serão procedidos à v is ta da re
lação n o m i n a l constante do processo 1.513-44 do Depar
tamento do Serviço Público, o qua l remeterá cópia da 
relação às repartições interessadas. 

A r t i go 5.0 — O premente Decreto e n t r a r * em vigor 
na da ta de sua publicação, revogadas as jiisposlçòei» em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , em 18 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 

J . A. Marrey J u n k t r 
G a b r i e l Monte i ro da S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secretar ia aa i n 
terventor ia , aos 18 de outubro de 1944. 

Vic to r Caruso — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.239, DE 18 DE OUTUBRO DE 1944 

Dispõe sobre desapropriação de imóvel, em 
Catanduva. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
n . V , do aecreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a dec larada de u t i l idade pública, a -

f im-de ser adqu i r i da pe la C a i x a Econômica do Estado , em 
C a t a n d u v a , med iante desapropriação j u d i c i a l ou po r v i a 
amigável, a área de terreno abaixo carac ter i zada e respec
t ivas benfeitoriat. pertencentes a José ou G iuseppe S p i n a , 
súdito i ta l i ano , s i tuada na c idade de Ca tanduva , a saber : 
n a esquina das ruas B a h i a e Pará, med indo 19,65 m (de
zenove metros e sessenta e c inco centímetros) e 44 m 
íqu&renta e quatro metros ) , respect ivamente, de confronto 
com as propriedades de A lber to Ávila R ibe i ro e F ranc i s co 
Esp i r i to San to . 

Parágrafo único — F i c a m excluídos da presente dec la 
ração de ut i l idade pública, os pertences de açougue e duas 
portas de ferro do prédio n . 15, d a r u a B a h i a . 

Ar t i go 2.0 — As despesas com a execução deste de
creto- le i correrão po r con ta das verbas atribuídas à C a i x a 
Econômica do Estado, em C a t a n d u v a . 

Ar t i go 3.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 

Francisco D'Auria. 
3. A. Marrey Júnior. 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia oa In ter 
ventor ia , aos 18 de outubro de 1944. 

Victor Caruso, 
Di re to r G e r a l . 

T A B E L A D E F IXAÇÃO D O NÚMERO D E FUNÇÕES q E E X T R A N U M E R Á R I O 1WEN-
S A L I S T A D O D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 

E 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A R E S P E C T I V A 

A Q U 3 S 2 R E F E R E O A R T I G O 1.0 D O D E C R E T O N . 14.241, D E 18-lu-i»44 

PUNÇÕE: 

Referência 
do 

salário 

Salário 
anual 
de um 

Cr$ 

Salário 
mensal 
de todos 

Cr$ 

1 
5 
2 
3 

23 
2 
3 
1 
1 
1 

52 

Assistente jurídico . . . . . . 
Ass istente jurídico • •• 
Assistente jurídico «• 
A u x i l i a r de escritório . . 
A u x i l i a r de escritório 
Ascensor is ta 
Inspetor Espec ia l i zado (Contador ) 
Engenhe i ro •• •• 
Mensage i ro • •• 
Taquígrafo • 

X X V I (*) | 27.600,00 j 2.300,00 27 600,e«J 
X X I I (*) 22.800,00 9.500,00 114.000,00 
X X I I 15.600,00 2.600,00 31.200;00 
I X 7.800,00 1.950,00 23.400,00 
V I I 6.600,00 15.400,00 184.800,00 
V I I (*) 6.600,00 1.100,00 13.200,00 
X V I I I <*) 16.800,00 3.1.200,00 134.400,00 
X V I I I (*) 16.800,00 1,400,00 16.800,00 
V (*) 5.400,00 450,00 5.400,00 
X I I I 10.800,00 900,00 10.800,00 

... - 46.800,00 561.600,00 ... -

| 

Salário 
anual 

de todo* 

Cr$ 

D E C R E T O - L E I N . 14.240, D E 18 D E O U T U B R O 
D E 1944 

Dispõe sobre aber tura de u m credito espet-iai 
de C r $ 10.000.000,00. 

Código L o c a l — 2 — Obras Novas. 

Código G e r a l — 8.61.2 — B e n s Indus t r i a i s — Obras 
Ferroviárias. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição qu<? lhe contere o a r t . 6.0. 
n . V , do decreto- le i federa l n . I.i02, de 8 de a b r i l de 1939. 

F O L H A S D E REQUISIÇÕES D E 
P A G A M E N T O E PRESTAÇÕES 

D E OONTAS 

(Modelo Oficial, fornecido pela Secretaria da 
Fazenda) em blocos de i50 folhas (3 vias), serão 
postos à venda no •.Imoxarifado da Imprensa Of i 
cial do Estado, a jartir de 25 de setembro. — 
Para Capital Cr$ ),t)0 — j»ara o Interior C r f 10.8* 

(*) — Referência ex t in ta . 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S . 
P A U L O , usando das suas atribuições, nos termos do A r 
tigo 41 do Decre to - l e i n . 12.273, de 28 de outubro de 
lí.41, 

Resolve autor i zar o a fastamento d r d . C l a r a N i c i a 
Scunz io Pe l eg r in i , a rqu iv i s ta do Depar tamento d a P r o 
dução Indus t r i a l , d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , Indústria 
e Comércio, pa ra , pelo prazo de u m ano, e a p a r t i r de 

• 16 do corrente, prestar serviços junto ao Escritório da 
' Perviço de Imigração e Colonização, no R i o de Jane i r o , 
í d a mesma Secretar ia , sem prejuizo de venc imentos e 

demais vantagens do seu c^rgo. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 

17 de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . de M e l l o Moraes . 

P R O C E S S O S D E S P A C H A O O S P E L O I N T E R V E N T O R 
F E D E R A L , E M 17 D O C O R R E N T E 

d a Secre tar ia da Educação. E n c a m i n h a processo em 
que o s r . Terc io Epéneto Emer ique so l i c i ta a fastamento 
p a r a freqüentar curso de aperfeiçoamento nos Estados 
Un idos . (SI .5789-44): — " I n d e f e r i d o " ; 

de José F ranc i s co d a S i l v a . T o r r i n h a . Sobre f u n 
c ionamento do Cent ro E s p i r i t a " V i c e n t e Rodr igues V i e i 
r a " . (SI .4384-44): — " Inde fe r ido , à v i s ta das i n f o r m a 
ções da Secre tar ia d a Segurança Pública"; 

da Secre tar ia d a F a z e n d a . Sobre pagamento de a j u -
dft-de-custo p le i teada por Ângelo Nico le l is e outros f u n 
cionários daque la Sec re ta r i a . (SI .5880-44): — Autor i zo , 
de acordo c om o arb i t rado pe la Secre tar ia da F a z e n d a " : 

de Euc l ides Marques M a c h a d o , T e n . C e l . d a Força 
~ r ! i c i a l d j Es tado . Sobre voto do Pres idente do T r i b u -
r.ítl M i l i t a r , e m processo no qua l é par t e . (SI .5873-44) : 
— " O lequer ido escapa à alçada do Poder E x e c u t i v o : : 

do Depar tameno da Mun i c i pa l i dades . T ransmi t e 
recurso de Irmãos Pa r en t i , c on t r a ato do Prefe i to M u 
n i c i p a l o1? I ta t inga . (SI .5871-44): — " Inde f e r i do de 
acordo com o parecer do Depar tamento das M u n i c i p a 
l i d a d e s " ; 

de Júlio Cassa i , ex -d ia r i s ta da Secre tar ia d a Viação. 
Sobre revisão do processo admin i s t ra t i vo que or i g inou 
t u a demissão a bem do serviço público. (SI.3014-44): — 
" N e g o prov imento ao recurso, de acordo c o m o parecer 
co D . S . P . " ; 

d a Secre tar ia d a Segurança Pública. Processo em 
aue L u i z G o n z a g a de Cas t ro Júnior, desenhista do l a 
boratório de P o l i c i a Técnica, r e c l ama con t r a promoção. 
(SI .4967-44): — " Inde f e r ido , de acordo c om o parecer 
do D . S . P . " ; 

d a Secre tar ia d a Educação Sobre a fastamento de 
O r a i d e de Souza Bastos , ad jun ta do grupo escolar " C e n 
tenário", e m S . Car los , p a r a prestar serviços j un t o a i 
Denar tamento de Educação. (SI .4730-44): — " A u t o r i 
z e " ; 

d a Sec re ta r i a d a EducaçSo. Sobre a fastamento de 
M a r i a Jo.á Matos , professora d a escola m i s t a d a F a 

zenda V i " g i n i a , em Matão, p a r a prestar serviços jun to 
ao Depar tamento de Educação. (SI,4562-44^: — " A u 
t o r i z o " ; 

da Secre tar ia d a Justiça. Sobre a fastamento de José 
A m a n c i o de Moraes , Técnico de Laboratório do Ins t i tuto 
de B io t ipo log ia C r i m i n a l , do Depar tamento de Presídios, 
a - f im-de fazer estágio no Laboratório de Química Bioló-
g i c , da Facu ldade de M e d i c i n a . (SI-5818-44): — " A u 
t o r i z o " ; 

de Simão D a u d . N o v a Aliança (Rio P r e t o ) . R e c l a m a 
con t ra normas adotadas pe la P r e f e i tu ra M u n i c i p a l loca i 
e Subcomissão de Abastec imentos . (SI-4456-44): — " O 
assunto fo i encaminhado à Comissão E s t a d u a l de A b a s 
t e c imen to " ; 

do S ind i ca to d a Indústria de Lac t l c ln los e Produtos 
Der ivados no Estado de São P a u l o . Sobre isenc?.o de i m 
postos de indústria e profissão. (SI-5839-44): — " i n d e f e 
rido, de acordo com as informações da Secre tar ia da F a -
z e n d : . " ; 

da Secre tar ia da Segurança Pública. T r a n s m i t e p ro 
cesso em que o B e l . L u i z P r ado so l i c i ta readmíssão no 
cargo dfe delegado de polícia de 6 . a classe. (SI-5864-44): 
— " T r a n s f o r m o n a de suspensão por noventa dias, a c o n 
tar de l . o de agosto último, a pena de demissão aplicac.a 
ao bachare l L u i z P r a d o " ; 

de S a l i m A b i b . Novo Hor i zonte . So l i c i t a autorização 
pa ra exercer sua profissão de motor i s ta . (SI-4385-44): — 
" O plei teado obteve despacho favorável n a Secre tar ia da 
Segurança Pública. A r q u i v e - s e " ; 

d a Secre tar ia da Justiça. C o m u n i c a que Orestes G r e c -
co, guarda d3 2 . a classe da Secção Pena l , d a Penitenciá
r i a do Estado, acha-se ausente do serviço, sem causa j u s 
t i f i cada , desde agosto último. (SI-5817-44): — " L a v r e , a 
Secre tar ia da Justiça, o ato de demissão, por abandono do 
c a r g o " ; 

do Depar tamento Es t adua l do T r a D a l n c . Processo em 
que Antônio E m i l l o Cardoso, extranumerário daque la r e 
partição so l ic i ta pagamento de diferença de venc imentos . 
(SI-4476-44): — " Inde fe r ido , de acordo c om as i n f o r m a -
çõe. do Departamento E s t a d u a l do T r a b a l h o " ; 

de C a r m e m Lucan t e . S a n t a C r u z do R i o P a r d o . R e 
presenta cont ra a cobrança, pe la P re f e i tu ra loca l , da p r i 
me i ra prestação da t axa de calçamento. (SI-2075-44): — 
" Inde f e r ido , por não ter apoio em l e i " ; 

do Depar tamento das M u n i c i p a l i d a d e s . Recurso da 
Sociedade de Produtos Aliança L t d a . . c on t r a despacho d a 
Pre f e i tura M u n i c i p a l de San to André que lhe inde fe r iu p e 
d i i o de anulação de lançamentos mun i c i pa i s . (SI-5872-
44): — " N ã o tomo conhec imento do recurso, por ter sido 
interposto f o ra do prazo l e g a l " ; 

d a Secre tar ia d a Educação. E n c a m i n h a processo em 
que J o a n a Zacca , ad jun ta do grupo escolar de Bastos , e m 
Tupã, so l i c i ta anulação do decreto que a demi t iu por 
abandono de cargo . (SI-5866-44): — " T r a n s f o r m o n a pe 
n a de repreensão, a de demissão, por abandono de cargo, 
ap l i cada á professora J o a n a Z a c c a " ; 

de O r l a n d o B a r r o s . P l e i t e i a reintegração n o serviço 
pub l i co . (SI-434-44) : — " Inde f e r ido , à v i s t a dos p a r e * 
c e r e s " . 
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